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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos do Colégio Militar do Recife, procedi à abertura deste 
volume n° I do processo n° 64257.005899/2023-22, Prorrogação de contrato referente a Adesão 
ARP do Pregão n.° 09/2022, Contratação de serviço comuns continuados de manutenção 
preventiva e conetiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado, que se inicia 
com a folha n° , o que para constar, eu, Alan Victor Goulart D'Avila, subscrevo e assino. 
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ALAN VICTOR GOUL T WAVILA — 1° Sgt 

Aux SALC CMR 
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COLEGIO MILITAR no RECIFE

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dezesseis dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, n
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a Seqfio de
Aquisioio, Licitagoes e Contratos do Colégio Militar do Recife, procedi £1 abertura deste
volume n° I do processo n° 64257.005899/2023-22, Prorrogagao de contrato referen a Adesfi‘£6 O
ARP do Pregfio n.° 09/2022, Contratagzfio dc servigo comuns continuados de manutenoao
preventiva e corretiva, instalaofio e desinstalaofio de aparelhos de ar-condicionado, que se inicia
com a folha n° , o que para constar, eu, Alan Victor Goulart D'Avila, subscrevo e

$6» Tfvdfn
ALAN VICTOR GOUL T D'AVILA — 1° Sgt
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

TERMO DE AUTUACÃO 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos do Colégio Militar do Recife, autuo o presente Processo, 
Prorrogação de contrato referente a Adesão ARP do Pregão n.° 09/2022, Contratação de serviço 
comuns continuados de manutenção preventiva e conetiva, instalação e desinstalação de aparelhos 
de ar-condicionado, que adiante se segue, do que, para constar, eu, Alan Victor Goulart D'Avila — 1° 
Sargento, subscrevo e assino. 
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A AN VICTOR GO LART D'AVILA — 1° Sgt 
Aux SALC CMR 
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR no RECIFE

TERMO DE AUTUACAO

Aos dezcsseis dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, na Secfio de
Aquisicfiio, Licitacoes e Contratos do Colégio Militar do Recife, autuo o presente Processo,
Prorrogacfio de contrato referente a Adesfio ARP do Pregfio n.° 09/2022, Contratacfio de servico
comuns continuados de manutencfio preventiva e corretiva, instalacio e desinstalacao de aparelhos
de ar-condicionado, que adiante se segue, do que, para constar, eu, Alan Victor Goulart D‘Avila — 1°
Sargento, subscrevo e assino.
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A AN VICTOlZEX0SAI:ER(':I‘1\:)I£AVILA - 1° Sgt
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

Recife, 16 de Setembro de 2024. 
OFICIO N°1 FiscAdm/DivAdm/SCMT 
EB: 64257.004846/2024-75 

Assunto: Renovação de contrato 

Prezada Sra. Ana Nery Pinheiro Mafaldo 
Sócia-Diretora da Pro-Service Serviços Profissionais e 
Especializados Ltda, 

1. Serve o presente para solicitar manifestação desta Empresa com relação ao 
interesse na prorrogação do Contrato n 07/2023, que trata da contratação de serviços de 
manutenção e corretiva de aparelhos de ar condicionados, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, com nova vigência prevista para o período de 06 de outubro de 2024 a 05 de 
outubro de 2025. Informo que, em razão do prazo do art. 21, da Lei n. 14.133/21, esta 
será a primeira prorrogação. 

2. Em havendo interesse na prorrogação, solicito que seja avaliada a possível não 
aplicação de indices de reajuste, visto o momento de restrições orçamentárias a que 
estamos submetidos. 

3. Para mais informações, disponibilizo o contato do Sgt Midson, Fiscal de 
Contrato, por meio do tel (81) 99824-9600. 

Atenciosamente, 

c.) 
RICARDO VIEI 

Comandante e Diretor d 
JUNIOR- Coronel 

o Colégio ilitar do Recife 

= -.

9F‘ H9 ea
. ¥-i"_'-‘ 7 I g

._; __4:- / w

MINISTERIO DA DEFESA
’ EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR DO RECIFE

’ Recife, 16 de Setembro de 2024.
OFICIO N°1 FiscAdm/DivAdm/SCMT
EB: 64257.004846/2024-75

Assunto: Renovacao de contrato

Prezada Sra. Ana Nery Pinheiro Mafaldo
Socia-Diretora da Pro-Service Servigos Profissionais e
Especializados Ltda,

1. Serve o presente para solicitar manifestagao desta Empresa com relagzao ao
interesse na prorrogagao do Contrato n 07/2023, que trata da contratagao de servigos de
manutencao e corretiva de aparelhos de ar condicionados, pelo periodo de mais 12 (doze)
meses, com nova vigéncia prevista para o periodo de 06 de outubro de 2024 a 05 de
outubro de 2025. lnformo que, em razao do prazo do art. 21, da Lei n. 14.133/21, esta
seré a primeira prorrogacao.
2. Em havendo interesse na prorrogacao, solicito que seja avaliada a possivel nao
aplicagao de indices de reajuste, visto 0 momento de restrigoes orcamentérias a que
estamos submetidos.
3. Para mais informagoes, disponibilizo 0 contato do Sgt Midson, Fiscal de
Contrato, por meio do tel (81) 99824-9600.

Atenciosamente,

 o ’A 1
RICARDO VIEI ~ 0 I JUN|OR- Coronei

Comandante e Diretor d - E - oColégio ilitar do Recife

cmr
Retângulo

cmr
Retângulo

cmr
Retângulo



Proftrvicitowlffos ProøS ise Espechilkadas LTDA 
Av. Antártida, 501 Cond. Novo Leblon, Casa i Ng 02 Parque das Nações 

Parnamirim/RN. CEP 59.158-155 
CNPJ NJ' 13.823.634/0001-96. lnsc. Estadual N° 20.251.503-6 

Fones: 84-99931-9852 / 84-99979-0198 
Email: marcielilPhotmail.com 

Assunto: Manifestação de interesse em renovação ao termo de contrato com o CMR — Colégio 
Militar de Recife. 

A Pro-Service Serviços Profissionais e Especializados ltda, manifesta interesse em 
renovar o termo de contrato com o CMR — Colégio Militar de Recife. 

Parnamirim/RN, 03 de outubro de 2024 

Auftztk. MAU° 
1442 

Pro-Service Serviços Profissionais e Especializados ltda 
Ana Nery Pinheiro Mafaldo 

Sócia Administradora 
CPF: 050.893.914-32 

RG: 2.215.859 
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Av. Antértida, 501 Cond. Novo Leblon, Casa i N9 O2 Parque das Nagfies
ParnamirimlRN. CEP 59.158-155

CNPJ N” 13.823.634/0001-96. lnsc. Estaduai N“ 20.251503-6
Fones: 84-99931-9852 / 84-99979-0198

Email: marcieli1@hotmail.com

Assunto: Manifestagéo de interesse em renovagao ao termo de contrato com 0 CMR - Colégio
Militar de Recife.

A Pro-Service Servicos Profissionais e Especializados Itda, manifesta interesse em
renovar o termo de contrato com 0 CMR - Colégio Militar de Recife.

Parnamirim/RN, 03 de outubro de 2024

"'r"§’J'»"';,"§'r.§’2““‘°
Pro-Service Servigos Profissionais e Especializados Itda

Ana Nery Pinheiro Mafaldo
Sécia Administradora
CPF: 050.893.914-32

RG: 2.215.859
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MINSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

JUSTIFICATIVA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Tendo em vista o vencimento em 05/10/2024 do Contrato n° 07/2023 firmado com a 
empresa Pró-Service Serviços Profissionais e Especializados Ltda, CNPJ n. 
13.823.634/0001-96, que possui como objeto a prestação de serviços de continuos de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-
condicionado, faz-se necessário realizar a sua prorrogação contratual por mais 12 (doze) 
meses. 

Para tanto, informamos: 

1. Quanto aos documentos contratuais: 

- Contrato n° 07/2023 assinado em 05 de outubro de 2023; e 

- Publicação do extrato no DOU em 30 de outubro de 2023. 

2. Atendimento da IN n° 05/2017 — ANEXO IX DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: 

2.1.Previsão Contratual e legal — Item 1 e 1.1: 

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme Cláusula Segunda, e 
previsão legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93, ou seja, a duração do 
referido contrato completará 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 48 
(cinquenta e oito) meses, dentro da previsão legal de até 60 (sessenta) meses. 

2.2.Instrução processual para prorrogação de contratos de serviços 
continuados, item 3: 

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

O serviço manutenção de ar-condicionado é prestado de forma rotineira e 
permanente e executado para manter o funcionamento das atividades finalisticas do 
Colégio Militar do Recife. Além das necessidades da área administrativa. 

b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

A prestação dos serviços ocorreu de forma satisfatória, conforme pode ser 
verificado nos relatórios emitidos pelo fiscal de contrato, conforme anexo. 

c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

Justificativa prorrogação contratual — Pró-Service 
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MIQISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR no RECIFE

JUSTIFICATIVA PRORROGACAO CONTRATUAL

Tendo em vista 0 vencimento em 05/10/2024 do Contrato n° 07/2023 firmado com a
empresa Pro-Service Servicos Profissionais e Especializados Ltda, CNPJ n.
13.823634/0001-96, que possui como objeto a prestacao de servicos de continuos de
manutencao preventiva e corretiva, instalacfio e desinstalacao de aparelhos de ar-
condicionado, faz-se necessario realizar a sua prorrogacfio contratual por mais 12 (doze)
meses.

Para tanto, informamos:
1. Quanto aos documentos contratuais:

- Contrato n° 07/2023 assinado em 05 de outubro de 2023; e
- Publicacao do extrato no DOU em 30 de outubro de 2023.

2. Atendimento d_a IN n° 05/2017 — ANEXO IX DA VIGENCIA E DA
PRORROGACAO:
2.l.Previs50 Contratual e legal — Item 1 e 1.1:
Para a referida prorrogacao ha previsao contratual conforme Clausula Segunda, e

previsao legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93, ou seja, a duracao do
referido contrato completara 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 48
(cinquenta e oito) meses, dentro da previsao legal de até 60 (sessenta) meses.

2.2.Instruc:'i0 processual para prorrogacao de contratos de servicos
continuados, item 3:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestacfio dos servieos tem
natureza continuada;
O servico manutencao de ar-condicionado é prestado de forma rotineira e

pennanente e executado para manter 0 funcionamento das atividades finalisticas do
Colégio Militar do Recife. Além das necessidades da area administrativa.

b) relatério que discorra sobre a execucio do contrato, com informacfies de
que os servicos tenham sido prestados regularmente;
A prestacao dos servicos ocorreu de forma satisfatoria, conforme pode ser

verificado nos relatorios emitidos pelo fiscal de contrato, conforme anexo.
c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraefio mantém interesse
na realizacfio do servico; fi/

Justificativa prorrogacao contratual — Pro-Service
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O objeto do contrato em análise, tem natureza continuada e é de suma importán 
para a continuidade das atividades finalisticas do Colégio Militar do Recife. 

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

Conforme Oficio da Contratada, o valor não sell reajustado, comprovando-se a 
vantajosidade da contratação para a Administração. 

e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual conforme 
consta no documento anexo. 

f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

A comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação, 
consubstanciada nas consultas realizadas ao SICAF, CADIN, CEIS, TCU e CNJ será 
efetivada quando da assinatura do Termo Aditivo. Frise-se que tais certidões foram re-
centemente expedidas, conforme nos documentos anexos. 

3. Minuta de Termo Aditivo: 

3.1. A minuta de termo aditivo, elaborada conforme modelo padrão do CMR. 

4. Gestor e Fiscal para a nova vigência contratual: 

Para a nova vigência contratual os fiscais permanecerão inalterados. 

Isto posto, encaminho ao Ordenador de Despesas para análise e deliberação. 

Respeitosamente, 

,)lovItzratm, ttttoit,Y/Adit»eo-
ALAN VICTOR GOULART D'AVILA — 1° Sgt 

Auxiliar da SALC/CMR 

Justificativa prorrogação contratual — Pró-Service 
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O objeto do contrato em analise, tem natureza continuada e é de suma importan\-.._
para a continuidade das atividades finalisticas do Colégio Militar do Recife. mmwj’

d) comprovacao de que 0 valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administracao;

Conforme Oficio da Contratada, o valor nao sera reajustado, comprovando-se a
vantajosidade da contratacao para a Administracao.

e) manifestacao expressa da contratada informando 0 interesse na
prorrogacao;

A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogacao contratual confonne
consta no documento anexo.

f) comprovacao de que o contratado mantém as condicoes iniciais de
habilitacao.
A comprovacao de que o contratado mantém as condicdes iniciais de habilitacao,

consubstanciada nas consultas realizadas ao SICAF, CADIN, CEIS, TCU e CNJ sera
efetivada quando da assinatura do Termo Aditivo. Frise-se que tais certid6es foram re-
centemente expedidas, conforme nos documentos anexos.
3. Minuta de Termo Aditivo:

3.1. A minuta de termo aditivo, elaborada conforme modelo padrao do CMR.
4. Gestor e Fiscal para a nova vigéncia contratual:
Para a nova vigéncia contratual os fiscais permanecerao inalterados.

Isto posto, encaminho ao Ordenador de Despesas para analise e deliberacao.
Respeitosamente,

J10»/1 /E/(JLH Q0o/.p:€iM/Zo/
‘ALAN VICTOR GOU%ART D'AVILA — 1° Sgt

' Auxiliar da SALC/CMR

Justificativa prorrogaeao contratual — Pro-Service
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

ANEXO Ii 

TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MAO DE OBRA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS /41° 07/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO COLÉGIO 
IVOLITAR DO RECIFE E A EMPRESA PRO-

SERVICE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS LIDA 

O Colégio Militar do Recife, com sede na Avenida Visconde de Sao Leopoldo, 198, Várzea, na 
cidade de Recife, PE, inscrito no CNPJ sob o 09.586.596/0001-28, neste ato representado 
pelo Comandante e Ordenador de Despesas, Cel Emerson Bezerra de Lima, nomeado pela 
Portaria C EX N.° 160, de 5 de Março de 2021, publicada no DOU de 08 de Março de 2021, 
cuja competência encontra-se estabelecida na Portaria de Delegação de Competência do 
Comandante do Exército (EB104604.004), doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa Pró-Service Serviços ProfissionaiseEspecializados Ltda, in.scritoa no CINIPEMP sob 
o n° 13.823.634/0001-96, sediada na Rua Adeodato José dos Reis, 1275, Nova Parnamirim,, na 
cidade de Parnamirim/RN, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela 
S? Ana Nay Pinheiro Mafakio, Sócia-Diretora, tendo em vista o que coasts no Processo n° 
64257.005899/2023-22 eem observfmcia disposições da Lai n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junto de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 
e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem calebraropmente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão eetailen UASG 1584°78, mediate as eliusula.s e 
condições a seguir enunciadas. • 

I. CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestar serviços continuos de manutenção preventiva e corretiva, instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar-condicionado, incluindoofornecimento de material e 

Contrato n.° 07/2023 — Manutenogo de aparelhos de ar conditioned° 
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ANEXO II
TERMO onconmno

PREZSTACAO DE SERVICO SEM msPoN1Bn.IzAcAo DB mo DE OBRA

. TERMO ma CONTRATO neornnsrncio DE
snnvrgos rr or/ms. QUE FAZEM ENTRE s1
A umio, ron mmnmirnro no comclo
MILIT_ARDO'REC1FE E A EMPRESA mo-
SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS LTDA

O Colégio Militar do Recife, com sede na Avenida Visconde d,e.S§o Leopoldo, 198, V61-zea, na
cidade de Recife, PE, inscrito no CNPJ sob 0 n° 09.586596/0001--28, name am rqwesentado
pelo Comandante e Ordenador dc Despesas, Ccl. Emerson Bezena de Lima, ncmnado pela
Porta:iaC EX N.°160, de 5 de Marco dc 2021, publicadanoDOUdc Q8 de"h!(_ars;o de 2021,
cuja competéncia encontra-se cstabelecida na Portaria dc Delegacio dc. do
Comandante do Exército (EBl'0‘-1604.004), doravame denominado CONTRATANTE, e a
EmpresaPn<'>-Service sob
0 n° 13.821534/0001-96, sediada na Rua Adeodam José dos 1275, Nova na
cidade dc Pamamirim/RN, doravante designada CONTRATADA, nesteato representada pela
Sr’ Ana.Ncry Pinheiro Mafaldo, Sécia-Dimtom, em vista 0 que consta n°
642512005899/2023-22 e em observéncia as da -Lei 11° 8,666,. de 21 cle jtmho de
1993, daLei n° 10.520, de17 dejulhode 2002, do 11°9.507, de2l. desetembmde20l8
e daInstru¢5oNonnat_iva SEGES/MPn° 5, de-26 de mai'ode20l7, llesolvemeelebrazppxesante
Termo dc Contrato, decouente do Prefio n°‘9&|2_026 UASG 158478, as cléusulas e
condigzoes a seguir enunciadas. '=?'1'3»5i'.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OB-[ETD
1.1.0 objeto do presmte .in$trumen_1io 6 a de empresa para

desinstalacio dc aparelhos de ar-condicionado, inciuindno dc e

Contxaaon.°07/2023—Manm=nc5odeapa:elhosdcarcondici01_ndo
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peças sob demanda, conforme condições, quantidadeseexigências, que sego 
nas condições estabelecidas no Termo de Re 'ferencia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
proposta vencedora, independentemente de transcriçâo. 

1.3. Objeto da contratação: 

f 

rrEm DESCRICAO/ESPECIFICAÇÂO 
Unidade de 

medida quantidade Valor Unitário 

If ) 

Valor Total 

3 
Manutençao preventive Tip III: Aparelho de m•-

coodicionado SPLIT 7.000 a 24.000 BILI/H Serv. RS 23,00 RS 2.465,00 

4 
Manuatução preventive Tipo I: Aperelbo de ar-
condicionado SPLIT 30,000 :36.000 WWI 

i

Serv. 64 RS 50400 RS 3.200,00 

RS 800,00 6 
Mararrernio preventiva Tim III: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 BTU/II Serv. 8 RS 100,00 

10 
CHAMADO TÉCNICO de manutenção corretiva de 
aoarelho de ar condicionado crown OS TIPOS) Serv. 25 Its 80,00 RS 2.000,00 

12 
Serviço de instala;Ao de ar-condicionado SPLIT 7.000 a 

24.000 Mill Serv. 9 RS 385.00 KS 3.465,00 

14 
Serviço de instrilacrio de arcondicionado SPLIT 30.000 a 

36.000 BIUM Serv. 5 RS 479,00 RS 2.395,00 

RS 1.220,00 16 
Serviço de instals* de ar-condicionado SPLIT 48.000 a 

60.0081311M 

I 

Selw. 2 RS 610,00 

37 
Manutençalo preventiva Tipo I: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 7.000 a 24.0008MM . 100 RS 30,00 RS 3.000,00 

38
Manutenção preventive Tipo IL Aymara de ar-

SPLIT 7.000 a 24.00013TV/11 Serv. 91 

t 

RS 50,00 RS 4.550,00 

40 
Manutenção preventive Tmo I: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 BTU/H Sen. 36 Rs 50,00 RS 1.800,00 

41 
Marratenitio preventive Trim II: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.00013TU/H Sarv. 18 RS 80,00 RS 1.440,00 

42 
Mangtenção preventive Trpo M: Aparelho de ar-

condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 IIT'U/H Serv. 9 RS 100,00 RS 900.00 

43 
ManutericAo preventive Tipo 1: Aparelho de ar-condicionado 

SPLIT 4$.000.a 60.000 STUM Serv. 52 , RS 70,00 RS 3.640.00 , 

83 
Serviço de ranioçSoidesinstalaryio de ar-condicionado 

SPLIT 7.000 a 24.000 STU/H Sarv. 2 RS 50,00 RS 100,00 

89 
Massitenplo preventiva Tipo II: Apaselbo de 

condicionado coodicionado SPLIT 7.000 a 24.0008TM Serv. 9 , RS 60,00 RS 540,00 

91 

, 

Manntenção preventiva Tipo I: Aparelho de ar' 
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 BTU/11 Serv. 88 RS 50,00 RS 4A00,00 

92 
Ivlanutençao preventive lip It Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 STU/H Serv. 33 RS 80,00 RS 2.640,00 

93 
lidanutriN8° perVilir ag olll: Aparelho de ar-

condicionado  36000 BTU/H Sao. II K. 120,00 R3 L320,00 

98 
Pages e aceraddos Valor renewal° para aquiskilo de peças e 
acessérios, conform tópico 8.1.3 do Tenno de Refealincia. Serv. 7500 RS 1.10 RS 8.250,00 

100 
Serviço de rC131000/desinstalaçreo de ar-condicionado 

SPLIT 7.000 a 24,000 BTU/H Serv. 8 RS 50.00 RS 400,00 

Contrato n.° 07/2023 — Manutençao de aparelhos de ar condicionado 

|
i
I
rr
I

O T *2.

0* 43 _

"as wndirfies esmbelecidas noTe_zmo <1: Referéucia, anexa ao
l-2-E$teTermodeCom'atovfim1h-semEdi1aldoPmg§o,idez1fificadenopm£m_ ~00“;

i

¢ .
Pfiiafisobrdemanda, conforme eoudicoes, quanridadeseexigemias, quesefio. 9&1nkfi.

°W®mm%m &ummw.
L3. Objetodacoxmamgaoz

.,§:|.

i I - i
, , Unidadede 5 .

l 4 9F$¢R1.¢1°/E$PB¢1F1¢A§3° - _ 1 medirh ; . vamummia. Va1orTotal .
1 Mairimsrspfirprevenfiva Tipo.lII.: Aparelho dear- .

Serv. 195115 85,00 RS 1465.00 ;_3 3 i, -4=ondiciemdwsPLIT7.ooo.a 24.00osw1n
Maruirt:_:u;8apx€w.:|:_liwaTipol:Apsd1I>dcar- p

‘ 4 . O0nd1ca0mdoSPLl'l"30-,W0§36.0(X)B'IU/H 5 Sew. 64 , 50,00 1 3200,00 11' _ .

1 M=w1I==viw1w===fiv=1‘ir0B1=AmIrlhvd==r-
Serv. ,8 ,R$ 100,00

>

Rs soo,oo?5 6 ; cornfrciouado, SPLIT 30.000 a 36.000 BTUII-I _
21 = CHAMAD0TEC1*l1C0demanuten9ioem'|1etivade 1
1 10 p lpnr_eIhodear0ondici:Indo(TODO$OS’l‘lPOS) , Serv. 25 I5 80,00 Rs zooaoo. ' ‘

» A Sei'vic;od¢instala9§odeargcoodiciomdoSPLlT7.000a ‘
_, 3 g 24.iX10BTU/H ;,_ Serv. 9 1 RS sss,oo 1, as 1465.00

f Se|'vi9odeinstals;lod:ar-cnndiciomdoSP[JT30.000a 1
14 36.000B'l'U/H .1 S RS 419,00 ., RS 2395.00

1' Servigod:ins:al.m;5od:al&-condicic|1adoSPl.l'I’48.000‘a
16

Serv. 1

Serv. i 2. 1R3 61000 ‘ RS 1,220,013
‘ l

Manumm|;io.prevenfiva‘!ipoI:Apudbodcu'-
1 condici6nadoSPLIT7.900a24.000BTUlH r. 37 Serv. 100 as 3°99 . RS :.ooo,oo

Maauieaflo prwen!ivaTipoI1:A.pueB:od:ar-
5 38 SPLIT 7.000»a24.000BTU&~1_ . Serv. i

> 91 ‘RS 50,00 as 4550,00
Mmmfuagiopeventinfnpokgpueilndeu,

1 40 ‘ ooadii:iomdoSPLIT30.000a36;000B'lU1H 1 Serv. 36 50,00 ;as1.am,oo
t Mnua1::a¢iopnvenfiva‘I'xpol1:Apmul1\oden'-

. 41 1 W Sen. 18 as 30,00 . as 1.44u,eo
p Q Ma1mtenc50,p:ev:ufivaT'gpoll1:Ap|r:il§ov:Iear-
‘ 42. j condicionli6SPLlT30.XDOa36.0®B'IU/l-I 9 RS 100,00 RS 900,00

1 ~

p Muima-agioprcva:fivaTipoI:,Apu-elhod:a~eondicimmdo:‘
SPL1T48.0(X>a60.000BfI‘U/Fl ‘I

S“ i
Serv. 52 RS ".°»°° .. RS 3.640.013

4 %v@.& &s¢mflicb@o
i 83 ‘ $P'LlT7.000a24.000 BTUIH . Sen. 2 R35 S0,,(D as 1oo,ool

Manmen¢iopmvux1iva'l’:poI1:Apns:lbodear- .
89 4 ocndiciundoSP!.11'7.000n24.000B‘lIJIH . Sew. 9. R5 60,1!) :R$ 540,00

1 Manut¢ni;5npm{7eg6va1'ipoI:Apa:d1\odear-
;, 91 condicio|iado_SPLIf30.0t!ia36.0(DB1‘Ull-I i Sew.

i

88 RS 50199 RS 4.4ou,ao 1
i Mmzmcn;aopmvu\fiv§‘fiwU:|\P#'"'°3="'

92 ,

i
33 RS 30.0.0 as 2549,00 ;_

H.mm:nciop:e'ven1iv:'I" Ill: Apaelaodeab
SQV. H R5 31°43,”

i
i

RS I 310.00i 93 srnrrsoffin 36.000 mum
kqaseaeesaérios

. 98 aeess6rios,confonu:<t6pieo8._I.3doTcmod:R:fw!n:iA. . Serv. 7500 RS 1,10 gs 2250.00

SPLIT 7.000 a 24.000 BTUIH‘I00 Serv. = Rs 50.0) in 400,@ i
i
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102 

Serviço de remodo/desinstadado de ar-condicionado 
SPLIT 

30.000 a 36.000 BTU/H Serv. 2 
RUB CA 

LS 

120,00 

104 
Serviço de remodoklesinstalação de ar-condicionado 

sPur 48.000 a 60.000 BTMI Serv. 1 RS 80,00 80,00 

106 
Manutenção preventive Tip M: Aparelho de ar-

condicionado Slur 7.000 a 24.000 BTUM Sam. 39 R$ 7000 R$ 

RS 

2.730,00 

900,00 
116 

Manutenção preventive ripo II: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 48.000 a 60.000 BTU/H Sen. 

1 

12 Rs MO 

117 
Manutenção preventive Tipo III: Aparelho de ar-

condicionado sPur 48.000 a 60.000 BTU/H Serv. , 6 R$ 75,00 RS 450,00 

128 
Manutenção preventive Tipo Ilk Aparelho de ar-

condicionado SPLIT 7.000 a 24.000 BTU/H • SCP/. 16 R$ 70,00 RS 1.120,00 

1 30 
Manutenção preventiva Tipo II: Aparelho de ar-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 BTU/H Serv. 84 Rs 75410 RS 

ILI 

6.300,00 

2.380.00 131 

r 
Manutenção preventive Tipo ID: Aparelho de ar-

condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 BTUffl Say. 28 

1 

$1.1 85,00 

133 , 
Manutenção preventive Tipo II: Aparelho de ar-
coaricionado SPLIT 48.000a 60.000 BTU/}1 Serv. 22  RS 85,00 RS 

ItS 

1.870,00 

595,00 134 
lvtanutenção preventive Tipo M: Aparelho de ar-

consficionado SPLIT 48.000 a 60.000 BTU/11 Serv. 

1 

7 RS 

, 

11.5.00 

135 
CHAMADO TÉCNICO de auroras*, conetiva de 
aparelho de ar condicionado (TODOS OS TIPOS 1 Serv. 25 RS 90,00 R$ 

RS 

RS 

2.250,00 

7.800,00 

5.600.00 

136 
Pemseacessórios Valor reservado pare squads*, de mat e 
acessórios, confonne tópico 8.1.3 do Tams) de Referencia. Sent. 7500 RS 1,04 

137 
Serviço de instalação de ar-condicionado SPLIT 7.000 a 

124.000 BTU/H Serv. 16 RS 350,00 

139 
Serviço de instastoo de ar-condicionado SPLIT 30.000 a 

36.000 BTU/H Serv. 28 R$ 420,00 R$ 11.760,00 

141 
Serviço de instalação de ar-condicionado SPLIT 48.000 a 

60.000 BTU/H Serv. 

,-

7 LS 500,00 RS 3.500,00 

142 
Serviço de remodo/desinstalação de ar-condicionado 

spur 48.000 a 60.000 MUM Serv. 7 LI 150,00 R$ 1.050,00 

147 
Manutenção preventive Tipo H: Aparelho de sr-
condicionado SPLIT 30.000 a 36.000 IITUM Setv. 30 RS 80.00 RS 2.400,00 

TOTAL RS 

. 

99.430,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no EditalAgaggegkilikdiga 
iikkOWIWZ023-isierivreauswearilihanine podendo ser prorrogado por interesse das partes 
atéolimite de 60 (sessenta) meseZdesde que fiaja autorização formal da autoridade competente 
e observados os seguintes requisitos: 

Oe aes-vi9os tenluarn aiclo preetaeldaa regularmente: 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.1_3. Seja juntado relatório que discorra sob= a execução do contrato, com infiimagises 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
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§¢~°‘w"*0
Fl nil _QQ _'

390500 de remocio/desinsulaglo de-ar-uwndiciundo
1 SPLIT
5 102 a 36 0(1) BTU!!! Sew. 2

-__..,i .

Semeo dc remocioidesxnstalaeio dc at-wnfiuonndo
104 SPLlT48.000a600(I)BTUIH Scrv.. 00,001 as

. H?’ _

12000

00,00
1 Mvnmciwwevenuvaripom A9ardhodear-1 I06 o0mi1c1omdoSPL1’l'70(X)|24000B’l‘UIH Serv. 39 19,0010: 1100,00

Manu1m;lopn:vumvaTipo[I Apu-dlmdgu-.
1, H6 e0nd1aonadoSPLIT48000a60000B'l‘UII-I Saw. 12 15,0011; 90%00

Manu!enc;iopreveunvaTipo1lI Apq-gupgg.
H7 wad:caonadoSPLIT48.Il)0a60.0ll)B'IU/H Serv. 6 7$,(I) 1 RS 450,00

128 eond:cwnadoSPLl1’70lXla240(XlB’l'UlH - Serv. 16 70,Mi_RS 1420,00
Manzitcnelopuevurnvafzpofl Apurelhodear-

. I30 conr!ac1onmioSPLl'l'30000a36.(Xl0B'l'UlH 84 15,00 ; as 0500,00
Mmuteneio prevenuva Tipe H1 Aparslho ibu-

l3i 0ondic:onadoSPLl'l‘30000a36.w0B'lUIH Sen. . 28 85.00. _ RS 2300,00
Manrnene-iopnveunvaTspol1‘Apnmlhodear~
eondic1omdoSPL1T48.000a60000B’I'U&l Sen. 22 05,00. as 1.s10,o0’ 133

Mnnutca;&opIwanvaTipoI!I:Apuulhode¢-
134 wndic:onadoSPLlT48.000a60.000B‘l‘UlH Sew. 7 85,00 1, 11$ 595,00

CHAMADO'I'E£NlCOdemamm:nqIoeouwva-6:
13$ apu:1hodearc0ndiciouado('!fODOS’0S'l'lPOS) Sew. l 25 90,00 as 2250.00

30.000 .' 7

1 |:cv:nfiva.'l3po Ill: Apunlhodeab

Peqaseacessfiriosvalu-resavadopunquisieiodepegaee
Serv.. 7500 1,04 RS 1000,00136 (K a0es0rios,eoni1xmeuipi0o8.l.3.do'lfum0il:R¢GI\ch.

i Servieodeimtalaclodear-condiciazadoSPUT1.000a131 24.000 mu/11 Sam, 16 350,00? RS 5500,00
ii W
‘ Service de insmlaeio dc ancondicionado SPLl'l"3&000 a

139 36.000 BTUIH Serv. Z3 420,11). RS 1 0100,00
‘ Servieodeinsnlaciodear-condiciomdoSl’LlT48.000a
141 1 60.000BTUlH g 7 50011) RS 3-mm11

. . Savieoderunoeiddeairmlaglodear-ccmlicimndo
1 142 SPLI’l‘48.000a60.000 BTU/H 7 Serv. 7 150,00 Rs 1050,00

Manuten¢&oprevuuivaTipoII:Apm;eIho<har-
147 1 condicionadoSPLI‘l‘ 30.000a36.000B'I‘UIH Sav. 1 30 a0,00as 3-499599

TOTAL LRS 00.-130.00

z. cmusum SEGUNDA-wcfiucm
2.1. Opra21odevigénciades0eTerrnodeCOntratoéaquele

atéo limit'ede60(sesse11ta)meses, desdequefiajaamofizaeioiformaldammridadeeompetente
e observados os seguintes requisites:

2.1.1. Os iocviqbn fixnhnm aidoprustadon regulannente:
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma dc presmeio dos tem
namrcza continuada;
2.1.3. Sejajuntadorelafiério que disoolta sobre aexecuclodoconn-_ato,com infimnaefies
dequeosservicostenhamsidoprcstadosreguhrmcnte;

Connazon.°07f2023-Mammeneiodeapmelhosidearcondicionado ® ‘
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2.1.4. Seja juntada justificativaemotivo, por escrito, de que a Administração 
interesse na realização do serviço; 

2.13. Seja comprovado que o valor do contato permanece economicamente van 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informandoointeresse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado queocontratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor mensal da contratação é de RS 8/85,83 (oito mil, duzentoseoitenta e 

cinco reais e oitenta e trig centavos), perfazendo o valor total anual de RS 99.430,00 
(noventa e nove mil, quatrocentos e trinta reais). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretaseindiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, prevklenciirios, fiscaisecomerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, 
seguroeoutos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 0 valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022/2023, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 160084 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 171460 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

PI: I3DAFUNARCO 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correttoiconta dos 

recursos próprios para atender is despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamentoiCONTRATADAedemais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referencia e no Anexo XL da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

Contrato n.° 07/2023 - Manutenctio de aparelhos de ar condicionado 
Lgre),1/41P--

;'¢.\I_\
“'4' seja jmtada 3‘-‘$fi5°afi"= = mofivo» P01‘ wcriw. de que a .. = . -interessenarealizagiodo scrviqo; K 59’
235- 5°53 °°mP1'°V8<i0 que 0 valor do contrato permanece van =0. ‘llmwd’
pamaA ;

2.1-6. Haj: mauifestagio expressa da contratada infonnando 0 interesse na pron-ogagso;
2.1.7. Sejacomprovado queocontratadomaatémascondiqfies dehabilimgio.

3. CLAUSULA TERCEIRA - 1>1m<;o
3.1.0vaI0r mensaldnc0nh'augioédeR$8.285,83(oitomil,dimenmseoit'eutae
cinco reais e oitenta e his cenuvos), perfazendo o valor total all de RS 99.430,00
(noventa e nave mil, qmtmceatos e trintn mais).
3.2.No valor acima estfio incluidas todas as despesas e indimtas
deoorrenhes da execuqio do objeto, inclusive tributes e/on impbsffls. encargos sociais,
trabalhistas,ptevidenciirios,.fiscaisecomcrciais incidentes,taxadeadmcinist1-agao, me;
segwoeoutrosneoessédosaoczmprimenmintegrddoobjetodaoonuatagio.
3.3.0 valor acima é menmente esfimalivo, dc forma que as pagamentos devidos 5
CONTRATADA depelderio dos quutimtivos dc servims efetivamente pnesudos.

4. CLAUSULA QUARTA-noTA¢.&o ORCAMENTARIA
4.l.As dcspesas decommtes desta contrataqfio estfio programadas em dotagio
or¢ammtfiiapmpria,previstamm9mmwdaUni8o,paaoemukiode2022/2023,m
classificaqio-abaixo:

Gestzomnidadez 160084
Fonte: 0100000000
Progmma dc Trabalhoz 171460

Elanento de Despesa: 33.90.39
PI: BDAFUNARCO

4.2. No(s) exercicio(s) seguinflB(S), as despesas oomespondentes oorrelio i coma dos
reclmsosprépriospamatenderésdespesasdamesznanamreza, cujaalocaqio seré feitano
inicio de cada exercicio finanoeiro.

5. CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO
5.1. O prazo pam pagamento 5 CONTRATADA e demais condigbes a ele referentes
encontmm-se definidos no Termo dc Referencia c no Ancxo Kl da IN SEGES/MP n.
5/2017.
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6. CLAUSULA SEXTA REMUSIE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA StTIMA — GARANTIA .DE EXECUÇÃO 

7.1. Seri exigida a prestação de garantia na presente contratação, conform regras constantes 
do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que sera() empregados e a fiscalizspio pela CONTRATANTE sr* aqueles 
previstos no Teimo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referencia, anexo do Edits'. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato sito aquelas previstas no Termo de 
Referencia, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anew do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serif) formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADAodireitoipriviaeampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconheceosdireitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sari precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais ji cumpridos ou pardalmente curoplidos; 

11.4.2. relação dos pagamentosji efetuarlos e ainda devidos; 
11.4.3. indenizações e multas. 

Comma) n.° 07/2023 — Manutenção de operettas de ar condicionado 

IQ-0 '.0 <:~
6. CLAUSULA s1:x<m- REAJUSTE » "" lg-

6-1-As resras werca <b mime do sio as estabelecidas
Referéncia, anexo a esta: iéfi

1. CLAUSULA strum- GARANTIADE EXECUCAO
7.1. Se:éexigidaap%sta¢5odegumfiampmsen&wmamg5o,wnforme|-egascmamxtcs
do’TermodeReferéncia.

s. culusum OITAVA - REGIME ms" EXECUCQO nos snavmcos E
F1scAuzAcA0 '

8.1.0regimedeexecuz;io dos se1vi9osasere:n¢1£ecutadospelaCONTRATADA, as
materiais que serfio empregados e a fiscalizagzio pela CONTRATANTE $0 aqueles
previstos no Termo dc Refeszéncia, anexodo Edital.

G 9. CLAUSULA NONA -OBRIGACQES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaqbes da CONTRATANTE e da CONTRATADA $0 aquelas previstas no
Termo de Referéncia, anexo do Edits!-.

10. CLAUSULA DECIMA -smcons ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sangbes relacionadns i do contrato sioaquelas no Temm dc
Referéncia, anexo do Edital.

.11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-Rnsc1sA0
11.1.OpresenwTermodeConuatopode1isermscindid0nasbip6meap:evismsmmt.
‘78daLei n° 8.666,dc I993, com asoonsequénciasindicadasnoaqrt. 80da~mesma{.ei,scm
prejuizo daaplica¢5odassan¢6esprevis1mngTermodeR:fi:éncia,anxo~do.Edual.
11.2. Os casos dc rescisio contrmual saio fonmlmenrv motivadw. é

“ CONTRATADA 0 dircito ix prévia e ampla defesa.
U .3. A CONTRATADA reoonheee cs direitos da CONTRATANTE em 6880

prevista no art. 77 daLei 11° 8.666, dc 1993.
11.4. O termo dc mscisio, semprc quc possivel, sen! preccdido:

1 1.4.1. balanqo dos eventos eontmmais ji-cumpridos on cmnpridos;
11.4.2. relaqio dospagamentosjfi efetuadose
1 1.4.3. indcnim96es e multas.

@ 0 “ca.-BContmton.°07/2023-Mamncngiodeapamlhosdcaroondiciondo
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAVAS E PERMISSOLS 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou Wilivr este Termo de Contato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normative SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

123. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 
de que a cessionária não se encontra impelfida de licitarecontratar comoPoder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.4. 0 crédito a ser pagoicessionária é exatamente aquele que seria destined() à cedente 
(contratada) pela execução do objeto (*mutual, comodesconto de eventuais multas, 
glosaseprejuizos causadosáAdministração, sem prejuízo da utilização de institutos tais 
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 
2017, caso aplicáveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, atiolimite de 25% (vinteecinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

excederolimite de 25% (vinteecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serio decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — enormaseprincipios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá it CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficiai da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA D*CINIA SEXTA — FORO 

16_1_ 0 Foro para solucionar os litígios que decorcerern da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária do Recife - Justiça Federal. 

Contrato a.° 07/2023 - Manutenpao de aparelhos dc ar condicionado 

1,5 F HQ AL
v

- 1 - 1 "- -11-u:%"12.1. E vedado ix CONTRATADA intermmper a execuoio dos servioos sob alcgagio dc °*.
madzmplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos pmvistos em lei.

12.2. E pemaitido a CON'1_'RA'I‘ADA caucionar ou utilizar esta Termo de Contrato para
qmlquaopaa9iofinmoeua,mswrmosedeacordowmosproccdimenwspevistosm
Iusmaoio Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 do Julho do 2020.

12.3, A oessio dc a serfeitamediantc celcbraoio detamo aditivo, dependeqéde
comprovagfio danegularidadedfiscale trabalhistadacessionéria, bemcomodaoerfificgofio
deqpeacessionérianioseenoontraimp€didadc1icitareconu'atarcomoPoderPdb1ico, _
oonformea legislagfio em vigor; nos laermos do Parecor IL-01, de 18 do maio de 2020.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA-vmmcozs E rsnmssons

12.4.0crédimaserpagoéccssimfiriaéomtamenwaquelequesahdesfinadoicedane
(conu'atada)pe1aexecugi_odoobjetoconu-amal, comodwooatodeeventuaismultas,
81°§a5°W°i"iZ°$°a"$3d°$5Adminisfl$9i0,wmpejuimdaufifim¢§odeimfimmmis
comoosdaoontavinculadzedopagamentodi:etoprevistosna1NSEGES/MEn°5,de
2017,casoaplicivcis.

13. CLAUSULA ntcmm TERCEIRA-Anmmcozs
13.1. Eventuaiszlteraooescontramaisreger-so-50 peiadisciplinadoart. 65 daLein° 8.66.6,
dc 1993.

13.2. A CONTRATADA é obtigada a aceitar, nas mesmas condiqbes os
acréscimosousupress6esquesefizeremnecessérios,a1éo 1imitede25%(vinteeoinoo
por oento) do valor inicia! ataalizado do conirato.
l3.3.As supressfiesxesultantcsdc acordo cekbxado cam: as partos oontmtaniaes pode:-50
excedero1hnitede25%(vinmeecinooporomzo)dova1orh1icialatuafi2adodoamuato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA -DOS CASOS OMl$OS

14.1. Os casos omksos serio decididos pela CONTRATANTE, 9°811|14° as
contidas -na Lei 11° 8.666, do 1993, na Lei n° 10.520, dc 2002 e dmnais federais
aplicéveise, Segundoasdisposigbes contidas naLein° 8.078, de1990—
C6digo’de_De,fesa do Consumidor- e no:-mas e pzincipios gerais dos oontratos.

1s. CLAUSULA DECIMA QUINTA- ruaucA¢Ao
15.1». lncumbinjé é CONTRATANTE a publicaqio deste insmunento, por
extrato, no Diirio Oficial da Uniio, no pram prevista na Lei n° 8.666, dc 1993.

16. CLAUSULA oécnvnx SEXTA __ mono
16.1.0 Foro para solucionar os liflgios que deoomercm da execuoio deste Termo de
Contrato sezé. o da Sofie Judiciiria do Recife - Justiga Federal.

'1
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Para fnmezaevalidade do pactuado, opresente Termo de Contrato foi lavrado em 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

RECIFE/PE, 05 de outubro de 2023. 

EMERSON 8 RRÂ DE LIMA 

Ordenador de Despesas do Colégio Militar do Recife 

Lj r„,.., I.) ;.- 4-ki-o V-IcA)JoLC). 
ANA N=Y PINHEIRO MAFALDO 

Sécia-Diretora 

Empresa Pró-Service ServiÇOS Profissionais e Especializados Ltda 

TESTEMUNHAS: 

)1t1.6,-1.34Iy7 6. da Wm. 

Contrato n.° 07/2023 — Mattutewlio de aparelhos de ar concha' ionado 7 
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QFI ni _'1§___

Pm fifmme validafie d°P8_¢l118d0;0P1‘¢$¢111e Telmv d¢ Como foi . damskg
vias as igual teor, que, dcpois 4=.n<1<> e mm em mdcm,vai peios ‘J
RECIFE/PE, os de outubro <1: 2023.

.12. .EMERSON .1.~,-‘ ~DFELl1\{A
‘ OrdenadordeDespesasdoColégioMi1ita1'doRecife

, ,.,.,.,_ u
ANA PINHEIRO MAFALDO

Empresa Pro-Service e

TESTEMUNHAS:

MIDSONGONQAL :. DASILVA-3‘Sgt
Pigggf -. .

,'~ _' A .5’)-
‘ V ' A l

smoxon. v E. .:.-comma»-rs;
-.~» <1»: .-.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 30/10/2023 I Edição: 206 I Seção: 31 Página 24 

Drgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Departamento de Educação e Cultura do Exército/Diretoria de Educaga 

Preparatória e AssistencialJColégio Militar de Recife 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato N° 07/2023. Processo administrativo n° 64257.005899/2023-22/2023-91. Adesão a 
ARP do Pregão Eletrônico n° 09/2022 - INST FED. DE PERNAMBUCO/CAMPUS BELO JARDIM (158478). 
Contratante: Colégio Militar do Recife, CNPJ 09.586.596/0001-28. Contratada: Pró-Service Serviços 
Profissionais e Especializados Ltda, inscrita no CNPJ 13.823.634/0001-96, neste ato representada pela Sra. 
Ana Nery Pinheiro Mafaldo, sócia-diretora da empresa. Objeto: Contratação de serviços comuns 
continuados de manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-
condicionado, incluindo o fornecimento de material e pegas sob demanda, SEM dedicação exclusiva. Valor 
Mensal: R$ 8.285,81 Valor Anual: R$ 99.430,00. Vigência: 06/10/2023 à 05/10/2024. Data da assinatura: 
05/10/2023. EMERSON BEZERRA DE LIMA - Cel - Ordenador de Despesas do Colégio Militar do Recife 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO

Publicado em: 30/10/2023 I Edigéoz 206 I Segéo: 3 | Pégina; 24
. 4I.n1u20°‘ Orgéio: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Departamento de Educagéo e Cultura do Exército/Diretoria de Educaga -

Preparatéria e Assisterlcial/Colégio Militar de Recife

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N° O7/2023. Processo administrative n° 64257.005899/2023-22/2023-91. Adeséo a
ARP do Pregao Eletronico n° O9/2022 - INST FED. DE PERNAMBUCO/CAMPUS BELO JARDIM (158478).
Contratante: Colégio Militar do Recife, CNPJ O9.586.596/OOO1-28. Contratada: Pro-Service Servigos
Profissionais e Especializados Ltda, inscrita no CNPJ 13.823634/0001-96. neste ato representada pela Sra.
Ana Nery Pinheiro Mafaldo. socia-diretora da empresa. Objeto: Contratagao de servigos comuns
continuados de manutengéo preventiva e corretiva. instalagéo e desinstalagao de aparelhos de ar-
condicionado. incluindo o fornecimento de material e pegas sob demanda. SEM dedicagao exclusiva. Valor
Mensal: R$ 8285.83: Valor Anual: R$ 99.430,00. Vigéncia: O6/10/2023 a O5/10/2024. Data da assinatura:
O5/10/2023. EMERSON BEZERRA DE LIMA — Cel — Ordenador de Despesas do Colégio Militar do Recife

D Este conteddo néo substitui o publicado na verséo certificada.
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MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

RELATÓRIO DO CONTRATO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO N° 07/2023 (em vigor a partir de 
06 Out 2023) 
Processo n° 64257.005899/2023-22 
Matricula 000000-0 

MÊS/ANO: Outubro/2024 

OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAR DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. 

EMPRESA CONTRATADA: 
PRO-SERVICE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS 

1. Tendo em vista que não houve nenhum óbice durante a execução do serviço no período de 
06/10/2023 à 05/10/2024, e que a empresa contratada se encontra com situação trabalhista, 
previdencidria e fiscal regular, opino pela continuidade da prestação do serviço continuo 
objeto deste Contrato. 

2. Informações sobre o pagamento: 
Mês NOVEMBRO 2023 — R$ 4.610,00 - nota fiscal n° 1812. 
Mês DEZEMBRO 2023 — R$ 4.410,00 - nota fiscal n° 1868. 
Mês JANEIRO 2024 — R$ 4.545,00 - nota fiscal n.° 1906. 
Mês FEVEREIRO 2024 - R$ 4.210,32 - nota fiscal n° 1966. 
Mês MARÇO 2024 - R$ 2.456,20 - nota fiscal n° 2030, R$ 1.275,00 - nota fiscal n° 2031. 
Mês ABRIL 2024 - R$ 2.406,00 - nota fiscal n° 2090, R$ 1.508,48 - nota fiscal n° 2091. 
Mês MAIO 2024 - R$ 3.440,00 - nota fiscal n° 2160, R$ 1.000,00 - nota fiscal n° 2161. 
Mês JUNHO 2024 - R$ 4.178,99 - nota fiscal n° 2292. (Processo para pagamento) 
Wes JULHO 2024 - R$ 3.225,00 - nota fiscal n° 2293. (Processo para pagamento) 
Mês AGOSTO 2024 - R$ 1.930,00 - nota Fiscal n° 2294. (Processo para pagamento) 

O mês de setembro de 2024 não houve emissão de nota fiscal. 

TOTAL PAGO NO PERÍODO DE 10 MESES: R$ 35.411,51 

Data: 03/10/2024 Fiscal do contrato: MIDSON SANTOS GONÇALVES DA 
SILVA — 3° Sgt 

'\111.st,9,„5:),A 69 6. 3-c, SA40, 

.‘@.=Ti1i?‘l.%f%/‘1:1. s""°@Q“’v
'9 F1 n9 4 ‘I1 “ < . .. .. .
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MINISTERIO DA DEFESA ‘vmw
EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR no RECIFE

RELATDRIO DO CONTRATO PARA PRORROGACAO CONTRATUAL

CONTRATO N° 07/2023 (em vigor a partir de MES/ANO: Outubro/2024
06 Out 2023)
Processo n° 64257.005899/2023-22
Matricula 000000-0

OBJETO DO CO~NTRATO:
CONTRATAQAO DE EMPRESAS PARA PRESTAR DE SERYICOS DE
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALACAO E
DESINSTALAC/KO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO.

EMPRESA CONTRATADA:
PRO-SERVICE SERVIQOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS

1. Tendo em vista que nao houve nenhum obice durante a execucfio do servico no periodo de
06/10/2023 a 05/10/2024, e que a empresa contratada se encontra com situacao trabalhista,
previdenciaria e fiscal regular, opino pela continuidade da prestacao do servico continuo
objeto deste Contrato.

2. Informacfies sobre 0 pagamento:
Més NOVEMBRO 2023 — R$ 4.6l0,00 - nota fiscal n° 1812.
Més DEZEMBRO 2023 — R$ 4.410,00 - nota fiscal n° 1868.
Més JANEIRO 2024 — R$ 4.545,00 - nota fiscal n.° 1906.
Més FEVEREIRO 2024 - R$ 4.210,32 - nota fiscal n° 1966.
Més MARCO 2024 - R$ 2.456,20 - nota fiscal n° 2030, RS 1.275,00 - nota fiscal n° 2031.
Més ABRIL 2024 - R$ 2.406,00 - nota fiscal n° 2090, R$ l.508,48 - nota fiscal n° 2091.
Més MAIO 2024 - R$ 3.440,00 - nota fiscal n° 2160, R$ 1.000,00 - nota fiscal n° 2161.
Més JUNHO 2024 - R$ 4.178,99 - nota fiscal n° 2292. (Processo para pagamento)
Més JULHO 2024 - R$ 3.225,00 - nota fiscal n° 2293. (Processo para pagamento)
Més AGOSTO 2024 - R$ l.930,00 - nota Fiscal n° 2294. (Processo para pagamento)

O més de setembro de 2024 nao houve emissao de nota fiscal.

TOTAL PAGO NO PERlODO DE 10 MESES: R$ 35.41 1,51

Data: 03/10/2024 Fiscal do contrato: MIDSON SANTOS GONCALVES DA
SILVA - 3° Sgtm.1...:@.:@ 4.. <1... $21....
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

("Porte da Empresa: 

13.823.634/0001-96 DUNK): 900912724 

PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LIDA 

PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2025 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Mk) 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 16/12/2024 Automática 

FGTS Validade: 13/11/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/12/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/11/2024 

Receita Municipal Validade: 27/12/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 07/11/2024 09:26 
CPF: 828.XXXXXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA 
Ass: 

1 de 1 

"otter da Empresa:

Q

¢‘»‘°EwV°°%
'90 0" 115.

\""gl;
Sistcma dc Cadastramento Unificado dc Fornecedores - SICAF

Declaracio

Qnmwj

Declaramos para os fins exigidos na legislacio, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situaciio do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
13.823.634/0001-96 DUNS®: 900912724
PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA
PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS
Credenciado Data de Vencimcnto do Cadastro: 10/03/2025

CNPJ:
Razio Social:
Nome Fantasia:
Situacio do Fornecedor:
Natureza Juridica:
MEI:

SQCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
N50
Empresa dc Pequeno

Qsorrénsias ¢-ImP¢dim¢nt<>s .
Ocorréncia: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Servico Pfiblico": Nada Consta

Niveis cadastrados:
Autométicaz a certidio foi obtida através dc intcgracio dircta com 0 sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida
manualmentc pelo forneccdor.

I - Credenciamento
II - Habilitaciio Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validadc:
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estaduai/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - (lualificacio Técnica
VI - Clualificacio Econémico-Financcira

Validadc:

16/12/2024
13/1 1/2024
17/12/2024

27/1 1/2024
27/12/2024

31/05/2025

Automatica
Automatica
Autornatica

Emitido em: ()7/11/2024 09:26
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA
Ass: ___________________________________________i___________

1de1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

13.823.634/0001-96 DUNK): 900912724 

PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA 

PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
*Tip° Ocorrência: 

/1otivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 2: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 

mkPrazo Inicial: 

WINúmero do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 3: 
Tipo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 
Prazo Inicial: 

Numero do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Multa - Lei n1 8666/93, art. 87, inc. II 

Outros 

413010 - ESCRITORIO REGIONAL 9 

25/10/2016 Valor da Multa: R$ 560,49 

53560200653201501 

Decisão por motivo de conclusão do PAR n4- 53560.200653/2015-01, tendo em 
vista o descumprimento do Edital PE e 1/2015-GRO9, por não apresentação de 
documentação exigida no certame. 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n1 10.520/02, art. 71

Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta 

413007 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES/PE 

União 

Determinado 

29/01/2018 Prazo Final: 29/03/2018 

53532.001606/2016 

0 licitante participou da licitação e não manteve a proposta, quando 
convocado na sessão pública. 

Outros Tipos de Ocorrência 

413007 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES/PE 

União 

Determinado Impeditiva: Sim 

29/01/2018 Prazo Final: 29/03/2018 

53532001590201611 
Multa, em virtude de descumprimento do art. 74- da Lei e 10.520/2002 

Emitido em: 07/11/2024 09:27 1 de 2 
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA 

Q4
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatério de Ocorréncias Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razio Social:
Nome Fantasia:
Situacao do Fornecedor:

Q¢<>rrén¢i,=.1.1.._=__. .
mpo Ocorréncia:

otivo:
UASG Sancionadora:
Data Aplicacioz
Nfimero do Processo:
Descrigao/justificativaz

Ocovrrénciav 2:
Tipo Ocorréncia:
Motivo:
UASG Sancionadora:
Ambito da Sancio:
Prazo:
Prazo Inicialz

Qsorrénsifl 31.. _
Tipo Ocorréncia:
UASG Sancionadora:
Ambito da Sancfio:
Prazo:
Prazo Inicial:
Nfimero do Processo:
Descricio/Justificativaz

i'1mero do Processo:
Dcscricio/justificativaz

13.821634/0001-96 DUNS®: 900912724

PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA
PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS
Credenciado

Multa - Lei n! 8666/93, art. 87, inc. II
Outros
413010 - ESCRITORIQ REGIONAL 9
2s/10/2016 Valor da Multa: RS 560,49
53560Z00653Z0l501
Decisio por motivo de conclusio do PAR nl 53560200653/2015-01, tendo em
vista 0 descumprimento do Edital PE n‘ 1/2015-GR09, por nio apresentacio dc
documentacio exigida no certame.

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n‘ 10.520/02, art. 7*
Retardamento da execucio do objeto ou nio manutencio da proposta
413007 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES/PE
Uniio
Determinado
29/01/2013 P1120 Final: 29/03/201s
53532.00l606/2016
O licitante participou da licitagio c nio manteve a proposta, quando
convocado na sessio pfiblica.

Outros Tipos dc Ocorréncia
413007 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES/PE
Uniio
Determinado Impeditiva: Sim
29/01/201s Prazo Final: 29/03/2018
5353Z00159020l6ll
Multa, em virtude dc descumprimento do art. 7! da Lei n! 10.520/2002

Emitido em: 07/11/2024 09:27 1 de 2
CPF: 828.XXX.XXX—91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA
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Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 

Prazo Inicial: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

• 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Outros Tipos de Ocorrência 

413010 - ESCRITORIO REGIONAL 9 
Órgão Sancionador 

Determinado 

25/08/2017 

53560.200653/2015 

Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
com a ANATEL, pelo prazo de 6 (seis) meses, consoante 
Administrativo Sancionador e 53560.200653/2015-01. Publicado no 
164, de 25/08/2017, Seção 3, pig. 6. 

Impeditiva: 

Prazo Final: 

Não 

25/02/2018 

contratar 
Processo 

DOU: e 

Emitido em: 07/11/2024 09:27 2 de 2 
CPF: 828.XXX.XYX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA 

,9 '._
, - . - - ‘FRelatorio de Ocorrencias Ativas QM nq 4;|,

     “s..,,,,.“““ll%¢~
Tipo Ocorréncia: Outros Tipos de Ocorréncia
UASG Sancionadora: 413010 - ESCRITORIO REGIONAL 9
Ambito da Sancio: Orgio Sancionador

Ocorréncia 4:

Prazo: Determinado Impcditiva: Nio
Prazo Inicial: 25/08/2017 Prazo Final: 25/02/2018
Niimero do Processo: 53560.200653/2015
Descricao/Justificativac Suspensao ternporéria dc participacao em licitagoes e impedimento de contratar

C0111 a ANATEL, pelo prazo de 6 (seis) meses, consoante Processo
Administrative Sancionador n! 53560200653/2015-01. Publicado no DOU: ni
164, de 25/08/2017, Seciio 3, pag. 6.

Emitido em: 07/11/2024 09:27 2 dc 2
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 13.823.634/0001-96 DUNS®: 900912724 
Razão Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA 
Nome Fantasia: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 07/11/2024 09:27 1 de 1 
CPF: 828.XXX.)00(-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA 

H _'.‘. I ' I _.
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Sistema de Cadastramento Unificado cle Fornecedores - SICAF

Relatério de Ocorréncias Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ. I 911823.634/0001-96 DUNS®:m 900912724 I

éwflwvqsgv
QFI mi.Q...a_

‘lrmoo‘¢¢

Razio Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA
Nome Fantasia: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS
Situagéio do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorréncia Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/ 1 1/2024 09:27
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA

lde 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPj: 13.823.634/0001-96 DUNK): 900912724 
Razão Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA 

Nome Fantasia: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 07/11/2024 09:27 1 de 1 
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA 

as A

.1! .. , ,;-

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatorio de Provaveis Ocorréncias Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor -
cm};9992229 2292“9229291124'4"1Fl111251:4/ooo21;§;as

-914 I19 49
= 1??’ Q“;

Wmwge

Razio Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA
Nome Fantasia: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS
Situacio do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorréncia Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 07/ 1 1/2024 09:27
CPF: 828.XXX.XXX-91 Nome: ALAN VICTOR GOULART D AVILA

ldel
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/11/2024 09:31:03 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Oazdo Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA 
NPJ: 13.823.634/0001-96 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

l@ § Fl n9 Z2.
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Consulta Consolidada de Pessoa Juridica
Este relatorio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrénicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgao gestor de cada cadastro consultado. A informacfio relativa a razao social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/ 1 1/2024 09:31:03

Informacfies da Pessoa Juridica:
azao Social: PRO-SERVICE SERVICOS PROFISSIONAIS E ESPECIALIZADOS LTDA |

&NPJ: l3.823.634/0001-96

Resultados da Consulta Eletrfinicaz
Orgfio Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidio original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgao Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacfies Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidfio original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgfio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Orgao Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidfio original no portal do orgao gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificacfio e racionalizacfio
de servicos piiblicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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MINSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

JUSTIFICATIVA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Tendo em vista o vencimento em 05/10/2024 do Contrato n° 07/2023 firmado com a 
empresa Pró-Service Serviços Profissionais e Especializados Ltda, CNPJ n. 
13.823.634/0001-96, que possui como objeto a prestação de serviços de continuos de 
manutenção preventiva e conetiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-
condicionado, faz-se necessário realizar a sua prorrogação contratual por mais 12 (doze) 
meses. 

Para tanto, informamos: 

1. Quanto aos documentos contratuais: 

- Contrato n° 07/2023 assinado em 05 de outubro de 2023; e 

- Publicação do extrato no DOU em 30 de outubro de 2023. 

2. Atendimento da IN n° 05/2017 — ANEXO IX DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO: 

2.1.Previsão Contratual e legal — Item 1 e 1.1: 

Para a referida prorrogação há previsão contratual conforme Cláusula Segunda, e 
previsão legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93, ou seja, a duração do 
referido contrato completará 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 48 
(cinquenta e oito) meses, dentro da previsão legal de até 60 (sessenta) meses. 

2.2.Instrução processual para prorrogação de contratos de serviços 
continuados, item 3: 

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

0 serviço manutenção de ar-condicionado é prestado de forma rotineira e 
permanente e executado para manter o funcionamento das atividades finalisticas do 
Colégio Militar do Recife. Além das necessidades da área administrativa. 

b) relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

A prestação dos serviços ocorreu de forma satisfatória, conforme pode ser 
verificado nos relatórios emitidos pelo fiscal de contrato, conforme anexo. 

c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

Justificativa prorrogação contratual — Termo Aditivo 01 ao Contrato 07/2023 
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M11§1sT1I:R1o DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR no RECIFE

JUSTIFICATIVA PRORROGACAO CONTRATUAL

Tendo em vista 0 vencimento em 05/10/2024 do Contrato n° 07/2023 firrnado com a
empresa Pro-Service Servigos Profissionais e Especializados Ltda, CNPJ n.
13.823634/0001-96, que possui como objeto a prestaofio de servigos de continuos de
manutengzao preventiva e corretiva, instalagfio e desinstalaoao de aparelhos de ar-
condicionado, faz-se necessario realizar a sua prorrogaspao contratual por mais 12 (doze)
meses.

Para tanto, informamos:
1. Quanto aos documentos contratuais:

- Contrato n° 07/2023 assinado em 05 de outubro de 2023; e
- Publicaoao do extrato no DOU em 30 de outubro de 2023.

2. Atendimento d_a IN n° 05/2017 — ANEXO IX DA VIGENCIA E DA
PRORROGACAO:
2.l.Previs§o Contratual e legal - Item 1 e 1.1:
Para a referida prorrogaeao ha previsfio contratual confonne Cléusula Segunda, e

previsao legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93, ou seja, a duraeao do
referido contrato completara 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 48
(cinquenta e oito) meses, dentro da previsao legal de até 60 (sessenta) meses.

2.2.Instrug:fio processual para prorrogaeio de contratos de servieos
continuados, item 3:

a) estar formalmente demonstrado que a forma de prestaefio dos servieos tem
natureza continuada;
O servigo manutenefio de ar-condicionado é prestado de forma rotineira e

permanente e executado para manter 0 funcionamento das atividades finalisticas do
Colégio Militar do Recife. Além das necessidades da area administrativa.

b) relatério que discorra sobre a execueiio do contrato, com informaeoes de
que os servieos tenham sido prestados regularmente;
A prestaofio dos servioos ocorreu de forma satisfatoria, conforme pode ser

verificado nos relatorios emitidos pelo fiscal de contrato, confonne anexo.
c) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraeiio mantém interesse
na realizaqfio do servieo; _

Justificativa prorrogaofio contratual — Tenno Aditivo 01 ao Contrato 07/2023
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O objeto do contrato em análise, tem natureza continuada e é de suma importânc 
para a continuidade das atividades finalfsticas do Colégio Militar do Recife. 

d) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

Conforme Oficio da Contratada, o valor não será reajustado, comprovando-se a 
vantajosidade da contratação para a Administração. 

e) manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação contratual conforme 
consta no documento anexo. 

f) comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. • 

A comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação, 
consubstanciada nas consultas realizadas ao SICAF, CADIN, CEIS, TCU e CNJ será 
efetivada quando da assinatura do Termo Aditivo. Frise-se que tais certidões foram re-
centemente expedidas, conforme nos documentos anexos. 

3. Minuta de Termo Aditivo: 

3.1. A minuta de termo aditivo, elaborada conforme modelo padrão do CMR. 

4. Gestor e Fiscal para a nova vigência contratual: 

Para a nova vigência contratual os fiscais permanecerão inalterados. 

Isto posto, encaminho ao Ordenador de Despesas para análise e deliberação. 

Respeitosamente, 

4), tiddi 1-:9;vd)a-
AN VICTOR G LART D'AVILA — 1° Sgt 

Auxiliar da SALC/CMR 

Justificativa prorrogação contratual — Termo Aditivo 01 ao Contrato 07/2023 
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O objeto do contrato em analise, tem natureza continuada e é de suma importanc =-. -10%
para a continuidade das atividades finalisticas do Colégio Militar do Recife.

d) comprovacfio de que 0 valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administraefio;

Conforme Oficio da Contratada, o valor nao sera reajustado, comprovando-se a
vantajosidade da contratacao para a Administracfio.

e) manifestaeao expressa da contratada informando 0 interesse na
prorrogacao;

A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogacao contratual conforme
consta no documento anexo.

f) comprovaeao de que 0 contratado mantém as condicoes iniciais de
habilitacao. '
A comprovacao de que o contratado mantém as condicoes iniciais de habilitacao,

consubstanciada nas consultas realizadas ao SICAF, CADIN, CEIS, TCU e CNJ sera
efetivada quando da assinatura do Termo Aditivo. Prise-se que tais certidoes foram re-
centemente expedidas, conforme nos documentos anexos.
3. Minuta de Termo Aditivo:

3.1. A minuta de termo aditivo, elaborada conforme modelo padrao do CMR.
4. Gestor e Fiscal para a nova vigéncia contratual:
Para a nova vigéncia contratual os fiscais permanecerao inalterados.

Isto posto, encaminho ao Ordenador de Despesas para analise e deliberacao.
Respeitosamente,

1%» wdlm
AN VICTOR G LART D'AVILA - 1° Sgt

Auxiliar da SALC/CMR

Justificativa prorrogacao contratual — Termo Aditivo 01 ao Contrato 07/2023
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Autorização do Ordenador de Despesas 

Tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços prestados pela Empresa Pró-
Service Serviços Profissionais e Especializados Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.823.634/0001-96, objeto do Contrato n.° 07/2023, visando a prestação de serviços 
continuos de manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos 
de ar-condicionado, e presentes os pressupostos legais que autorizam a prorrogação, 
AUTORIZO a realização do Termo Aditivo n.° 01 a fim de prorrogar a vigência 
contratual para o período de 06 de outubro de 2024 à 05 de outubro de 2025, mantendo-
se as condições do instrumento contratual, sem reajustes dos valores. 

Recife/PE, 3 de outubro de 2024. 

ARDO VIEI 1 CO LHO NIOR - Cel 

Ordenado d spesas do MR 

Justificativa prorrogação contratual — Termo Aditivo 01 ao Contrato 07/2023 
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Autorizaeiio do Ordenador de Despesas
Tendo em vista a necessidade de continuidade dos servicos prestados pela Empresa Pro-
Service Servicos Profissionais e Especializados Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
13.823.634/0001-96, objeto do Contrato n.° 07/2023, visando a prestacao de servicos
continuos de manutencfio preventiva e corretiva, instalacao e desinstalacao de aparelhos
de ar-condicionado, e presentes os pressupostos legais que autorizam a prorrogacao,
AUTORIZO a realizacao do Termo Aditivo n.° O1 a fim de prorrogar a vigéncia
contratual para o periodo de 06 de outubro de 2024 a 05 de outubro de 2025, mantendo-
se as condicoes do instrumento contratual, sem reajustes dos valores.
Recife/PE, 3 de outubro de 2024.

' ~12 /~ 'ARDO .1: LHO NIOR - Cel
Ordenado de - spesasdo MR

Justificativa prorrogacao contratual — Termo Aditivo O1 ao Contrato O7/2023
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COLÉGIO MILITAR DO RECIFE 

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 
008/2023 

CONTRATANTE: União Federal (Ministério da 
Defesa - Exército Brasileiro). 

CONTRATADA: EMPRESA PRO-SERVICE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS E 
ESPECIALIZADOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviço continuos de 
manutenção preventiva e corretiva, instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar-condicionado. 

NATUREZA: Ostensivo. 

VIGÊNCIA: De 06 de outubro de 2024 a 05 de 
outubro de 2025. 

TERMO ADITIVO: N° 01 

A UNIÃO, por intermédio do COLÉGIO MILITAR DO RECIFE, com sede na Av. Visconde de 
Sao Leopoldo, 198, Engenho do Meio, Recife - PE, CEP 50.730-120, CNPJ 09.586.596/0001-28, neste 
ato representado pelo Comandante e Ordenador de Despesas, Coronel RICARDO VIEIRA COELHO 
JÚNIOR, nomeado Portaria C Ex n° 172, de 22 de fevereiro de 2023 e publicada no DOU de 24 de 
fevereiro de 2023, cuja competência encontra-se estabelecida na Portaria de Delegação de Competência 
do Comandante do Exército (EB10-IG04.004), doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
Pró-Service Serviços Profissionais e Especializados Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.823.634/0001-96, sediada na Rua Adeodato José dos Reis, 1275, Nova Parnamirim, em 
Parnamirim/RN doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Ana Nery 
Pinheiro Mafaldo, Sócia-Diretora, tendo em vista o que consta no Processo n° 64257.005899/2023-22, 
e o resultado final do Pregão n° 009/2022-UASG 158478, em observância is disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato. 

(Termo Aditivo 01 ao Contrato de prestação de serviço 07/2023 —Serviço de Manutenção de ar-condicionado) 
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COLEGIO MILITAR no RECIFE

TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N”
008/2023

CONTRATANTE: Unifio Federal (Nlinistério da
Defesa - Exército Brasileiro).

CONTRATADA: EMPRESA PR(')-SERVICE
SERVICOS PROFISSIONAIS E
ESPECIALIZADOS LTDA.

OBJETO: Prestacio de servico continuos de
manutenefio preventiva e corretiva, instalaefio e
desinstalacao de aparelhos dc at-condicionado.

NATUREZA: Ostensivo.

VIGENCIA: De 06 de outubro de 2024 a 05 de
outubro de 2025.

TERMO ADITIVO: N“ 01

A UNIAO, por intermédio do COLEGIO MILITAR DO RECIFE, com sede na Av. Visconde de
S50 Leopoldo, 198, Engenho do Meio, Recife - PE, CEP 50.730-120, CNPJ 09.586.596/0001-28, neste
ato representado pelo Comandante e Ordenador de Despesas, Coronel RICARDO VIEIRA COELHO
JUNIOR, nomeado Portaria C Ex n° 172, de 22 de fevereiro de 2023 e publicada no DOU de 24 de
fevereiro de 2023, cuja competéncia encontra-se estabelecida na Portaria de Delegacio de Competéncia
do Comandante do Exército (EBl0-IG04.004), doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
Pro-Service Servicos Profissionais e Especializados Ltda, inscfita no CNPJ/MF sob o n°
13.823.634/0001-96, sediada na Rua Adeodato José dos Reis, 1275, Nova Parnamirim, em
Parnamirim/RN doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Ana Nery
Pinheiro Mafaldo, Socia-Diretora, tendo em vista o que consta no Processo n° 64257.005899/2023-22,
e 0 resultado fmal do Pregio n° 009/2022-UASG 158478, em observancia as disposicoes da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instruqao Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo, rnediante as clausulas e as condicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo aditivo é a prorrogacao do prazo de vigéncia do contrato.

(Termo Aditivo 01 ao Contrato de prestacao de servico 07/2023 —Servi<;o de Manutengio de ar-condicionado)
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência do contrato passa a ser de 06 de outubro de 2024 a 05 de 

2025, conforme previsto na Clausula Segunda do Contrato 07/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA—PREÇO 
3.1. Fica estabelecido que os preços da contratação permanecerão inalterados. 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário 

que não tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA—DA PUBLICAÇÃO 
5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n.° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA — DO FORO 
6.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorram da execução deste Termo de Contrato e 

não puderem ser solucionados pelas vias administrativas, sera o da Justiça Judiciária de Pernambuco — 
Justiça Federal. 

E, por estarem justos e contratados, foi elaborado este termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e para um s6 fim, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por 02 
(duas) testemunhas, estas a tudo presentes, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Recife-PE, 4 de outubro de 2024. 

RICARDO VIEIRA OE HO JUN OR— Coronel 
Ordenador de olégio Mili do Recife 

\\)--cx\cx-k2,1,c) 
ANA NERt PINHEIRO MAFALDO 

Sócia-Diretora 
Empresa Pró-Service Serviços Profissionais e Especializados 

G. ALL 
MIDS N SANTOS GONÇALVES DA SILVA — 3° S 

ANgi (As 

Fiscal de Contrato

4

 

Qt 
CISCO ROBSON DO NASCIMENTO VIEIRA — 1° Ten 

Fiscal de Contrato Substituto 

(Termo Aditivo 01 ao Contrato de prestação de serviço 07/2023 —Serviço de Manutenção de ar-condicionado) 
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA
2.1. O prazo de vigéncia do contrato passa a ser de 06 de outubro de 2024 a 05 de v. m 

2025, conforme previsto na Clausula Segimda do Contrato 07/2023.

CLAUSULA TERCEIRA-PRECO
3.1. Fica estabelecido que os preeos da contratagio pennanecerfio inalterados.

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO
4.1. Ficam rnantidas e ratificadas as demais clausulas e disposicoes do Contrato originario

que nao tenham sido modificadas pelo presente Tenno Aditivo.

CLAUSULA QUINTA-DA PUBLICACAO
5.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaeao deste instrumento, por

extrato, no Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n.° 8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA - no FORO
6.1. O Foro para solucionar os litigios que decorram da execucao deste Tenno de Contrato e

nfio puderem ser solucionados pelas vias administrativas, sera 0 da Justiea Judiciaria de Pernambuco —
Justiga Federal.

E, por estarem justos e contratados, foi elaborado este termo aditivo em 03 (trés) vias de
igual teor e para um so fim, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por 02
(duas) testemunhas, estas a tudo presentes, para que produza seus efeitos juridicos e legais.

Recife-PE, 4 dc outubro de 2024.

PELA CONTRATANTE: £0‘) / I '
I Q V

RICARDO VIEIRA HO JUN OR-Coronel
Ordenadorde l- --..- ’olégioMili doRecife

PELA CONTRATADA:

ANA NER PINHEIRO MAFALDO
Socia-Diretora

Empresa Pro-Service Servieos Profissionais e Especializados

TESTEMUNHAS:

MIDSHN SANTOS I}ONCA%\'I1S DAS “S

M ‘ \

Fiscal de Contrat/oMN]Z U

pip /Wwvo Ur Wu/~v\_
CI CO ROBSON DO NASCHVIENTO VIEIRA — 1° Ten

Fiscal de Contrato Substituto

(Termo Aditivo 01 ao Contrato de prestacao de servieo 07/2023 —Servi<;o de Manuteneio de ar-condicionado)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIX() 
Publicado em: 11/11/2024 I Edição: 218 I Seção: _ I Pdgina: 29 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Departamento de Educação e Cultura do Exército/Diretoria de Educaga 
Preparatória e Assistencial/Colégio Militar de Recife 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Número do Contrato: 07/2023. Processo Administrativo n° 64257.005899/2023-22. Pregão 
Eletrônico n° 09/2022 - INST FED DE PERNAMBUCO/CAMPUS BELO JARDIM (158478). Termo de Aditivo 
n° 01. Contratante: Colégio Militar do Recife - CNPJ 09.586.596/0001-28. Contratada: Pró-Service Serviços 
Profissionais e Especializados Ltda, CNPJ: 13.823.634/0001-96, neste ato representada pela Sra. Ana Nery 
Pinheiro Mafaldo, sócia-diretora da empresa. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato de Prestação de 
serviços comuns continuos de manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos 
de ar-condicionado, incluindo o fornecimento de material e pegas sob demanda, SEM dedicação exclusiva. 
Valor mensal: R$ 8.285,83; Valor Anual: R$ 99.430,00. Vigência: 06/10/2024 à 05/10/2025. Data da 
assinatura: 04/10/2024. 

4111/ Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Publicado em: 11/11/2024 I Edigéoz 218 I Segéo: 3 | Pégina:29 K d’
Orgéo: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Departamento de Educagéo e Cultura do Exército/Diretoria de Educagé - “moo

Preparatéria e Assistencial./Colégio Militar de Recife

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nllmero do Contrato: O7/2023. Processo Administrativo n° 64257.005899/2023-22. Pregéo
Eletronico n° O9/2022 - INST FED DE PERNAMBUCO/CAMPUS BELO JARDIM (158478). Termo de Aditivo
n° O1. Contratante: Colégio Militar do Recife - CNPJ 09.586596/OOO1-28. Contratada: Pro-Service Servigos
Profissionais e Especializados Ltda. CNPJ: 13.823634/OOO1-96. neste ato representada pela Sra. Ana New
Pinheiro Mafaldo. socia-diretora da empresa. Objeto: Prorrogagéo da vigéncia do Contrato de Prestagéo de
servigos comuns continuos de manutengéo preventiva e corretiva. instalagéo e desinstalagéo de aparelhos
de ar-condicionado, lncluindo 0 fornecimento de material e pegas sob demanda. SEM dedicagéo excluslva.
Valor mensal: R$ 8.285.83; Valor Anual: R$ 99.430.00. Vigéncia: O6/10/2024 a O5/10/2025. Data da
assinatura: O4/10/2024.

Este conteddo néo substitul 0 publicado na verséo certlficada.
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